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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DIA 24 DE DEZEMBRO DE 2025 – HORÁRIO 7h30min

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 

_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: 

Projeto de Lei Ordinária nº 138 de 2025, Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS. 

Projeto de Lei Ordinária nº 142 de 2025, Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e o Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Três Passos, e formaliza a adesão ao Plano Regional de Água e Esgoto (PRAE) da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN. 

Projeto de Lei Ordinária nº 143 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 4.591, de 07 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo ao Licenciamento Ambiental para atividades de impacto local.

Projeto de Lei Ordinária nº 145 de 2025, Dispõe sobre a Política Municipal de Incentivo à Inovação, à Ciência e à Tecnologia no Município de Três Passos; institui o Programa Municipal de Incentivo à Inovação, o Conselho Municipal de Inovação (CMI), o Fundo Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia (FUMCIT), o Sandbox Regulatório, o Prêmio Municipal de Inovação, o Selo Municipal de Inovação, e dá outras providências, conforme o disposto na Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e suas alterações. 

Projeto de Lei Ordinária nº 155 de 2025, Altera a Lei nº 6186, de 17 de junho de 2025, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um professor de educação física - bacharel.

Projeto de Lei Ordinária nº 156 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 138/25 – Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS. 

A proposição busca promover a adequação dos cemitérios às normas sanitárias, ambientais e urbanísticas vigentes, garantindo condições adequadas de higiene, segurança e acessibilidade. 

Além disso, a regulamentação permitirá ao Município atender às exigências legais para o licenciamento ambiental dessas áreas, etapa indispensável para a conformidade com as políticas de proteção ambiental e com as diretrizes dos órgãos fiscalizadores.

A ausência de regras locais tem dificultado a fiscalização e o controle sobre novas sepulturas, ampliações e reformas, bem como o manejo e destinação correta de resíduos, águas pluviais e demais impactos ambientais relacionados à atividade.

O PL contempla parâmetros de construção e distanciamento entre sepulturas, acessibilidade a pessoas com mobilidade reduzida, critérios para manutenção das áreas verdes, bem como as exigências necessárias para a obtenção de licenciamento ambiental e sanitário.

· Em relação a esta proposição, foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, com base na orientação técnica, do que estamos aguardando retorno.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR SANDRO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 142/25 – Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e o Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Três Passos, e formaliza a adesão ao Plano Regional de Água e Esgoto (PRAE) da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN. 

A atualização dos planos atende às determinações da Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, alterada pela Lei nº 14.026/2020 (Novo Marco do Saneamento), e da Lei Federal nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. O Decreto Federal nº 11.599/2023 reforça a obrigatoriedade de que os municípios mantenham planos atualizados como condição para acesso a recursos federais e financiamentos públicos.

· Em relação a esta proposição, foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, com base na orientação técnica, se houve a realização de audiência pública, do que estamos aguardando retorno.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR SANDRO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 143/25 – Altera a Lei Municipal nº 4.591, de 07 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo ao Licenciamento Ambiental para atividades de impacto local. 

A alteração refere-se aos arts. 5º, 6º e 7º, e da revogação do § 1º do art. 4º da referida lei, a fim de prever a concessão de desconto de 50% sobre as taxas de licenciamento ambiental para determinados empreendimentos.

Atualmente o Código Tributário Municipal prevê a aplicação da “taxa de regularização em dobro”, penalidade prevista para empreendimentos que em funcionamento de forma irregular. Com a padronização e atualização das nomenclaturas do licenciamento ambiental em nível federal, tornou-se necessária a revisão das taxas ambientais no Código Tributário Municipal.

No Código Tributário, portanto, a licença de regularização deixará de existir e, consequentemente, a cobrança da taxa em dobro restará suprimida. Em seu lugar será instituída a Licença Ambiental Corretiva, que passa a contemplar a cobrança conjunta das três fases do licenciamento: Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação, funcionando como caráter punitivo destinado aos empreendimentos que se encontrarem em situação irregular.

· Em relação a esta proposição, foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, com base na orientação técnica, sugerindo o envio de mensagem retificativa e solicitando documentos complementares, do que estamos aguardando retorno.

· Esta Comissão apresentou emenda redacional, com base na orientação técnica, a qual foi lida e discutida previamente na sessão plenária ordinária realizada na data de 15/12/2025.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 145/25 – Dispõe sobre a Política Municipal de Incentivo à Inovação, à Ciência e à Tecnologia no Município de Três Passos; institui o Programa Municipal de Incentivo à Inovação, o Conselho Municipal de Inovação (CMI), o Fundo Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia (FUMCIT), o Sandbox Regulatório, o Prêmio Municipal de Inovação, o Selo Municipal de Inovação, e dá outras providências, conforme o disposto na Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e suas alterações. 

O texto estabelece diretrizes e princípios específicos, alinhados aos objetivos estratégicos do Município, destacando-se principalmente a promoção do turismo inovador; o incentivo à inovação em saúde, com atenção especial ao Centro de Hemodiálise; o fortalecimento do agronegócio e da agroindústria por meio de soluções tecnológicas; a educação voltada à ciência, tecnologia e empreendedorismo; a desburocratização da Administração Pública; a integração da quádrupla hélice (governo, empresas, academia e sociedade), reconhecida como base contemporânea para ecossistemas de inovação.

· Em relação a esta proposição, foi enviado ofício ao Executivo Municipal, com base na orientação técnica, sugerindo o envio de mensagem retificativa, do que estamos aguardando retorno.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR SANDRO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 155/25 – Altera a Lei nº 6186, de 17 de junho de 2025, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um professor de educação física - bacharel. 

A alteração refere-se à ampliação de mais uma vaga e posterior contratação emergencial de um educador físico, para atuar junto ao CAPS e/ou academias de saúde, com carga horária semanal de quarenta horas e remuneração correspondente ao valor de duas vezes o nível 01, classe A, do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________

· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 156/25 – Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se às atribuições do cargo de fiscal tributário, adequando-as a sua escolaridade – ensino médio completo – que consta no subitem 1.1.1. do Edital de concurso público nº 5/2025.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR INGOMAR:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
PRESIDENTE INGOMAR:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


